
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2019 - CASA CIVIL,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002.

 Processo SEI-GDF nº 00428-00001561/2019-79

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do
Palácio do Buri� – 3º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, representada neste ato por GUSTAVO
DO VALE ROCHA, matrícula: 242.357-X, iden�dade n° 13422 OAB/DF, CPF n° 483.214.861-34, na qualidade Secretário de Estado-Chefe, da Casa
Civil do Distrito Federal, e da CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do
Buri� – 2º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.601/0001-26, representada neste ato pelo DANILO OLIVEIRA
NUNES - CEL QOPM, Matrícula GDF: 1698116-2,  Matrícula PM: 50341-X, CPF: 619.889.101-10, e RG 157567-3 SSP/DF, na qualidade de Chefe
da Casa Militar do Distrito Federal, ambos com delegação de competências previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010 e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo n° 11, 2° andar,
Sala 03, Centro de Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP : 06.502-160, doravante denominada Contratada, representada
por LEONARDO HENRIQUE SENE, Iden�dade nº 30.962.173-2-SSP/SP e CPF nº 289.150.728-20, na qualidade de Procurador, RESOLVEM firmar o
presente termo adi�vo, na conformidade dos elementos constantes do Processo SEI-GDF nº 00428-00001561/2019-79, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1) Prorrogar a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II do ar�go 57 da Lei 8.666/1993 e Cláusula Oitava
do Contrato nº 10/2019, para o período compreendido de 02/09/2020 a 02/09/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do presente termo de adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento, pela Casa Civil do Distrito Federal.

 

                                                                                         Brasília - DF.

Pelo Distrito Federal:

 

GUSTAVO DO VALE ROCHA DANILO OLIVEIRA NUNES - CEL QOPM 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil do Distrito Federal Chefe da Casa Militar do Distrito Federal

 

 

Pela CONTRATADA:

 

LEONARDO HENRIQUE SENE

Procurador

 



 

 

Testemunhas:

 

ANA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

CPF: 065.236.451-93          

 

MICHAEL COSTA PINTO 
CPF: 030.831.161-2
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